
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação Saúde

Diretoria de Recursos Humanos

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. DO OBJETO

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração, gerenciamento e
fornecimento de vale-refeição, através de cartão eletrônico-magnético com chip de segurança e senha
pessoal para aprovação das transações, bem como o gerenciamento via WEB e recargas de créditos
mensais, visando à aquisição de refeições em estabelecimentos credenciados, em âmbito regional, na
forma definida pela legislação do Ministério do Trabalho que regulamenta o Programa de Alimentação do
Trabalhador (PAT), a serem prestados à Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, visando à aquisição de refeições
prontas em estabelecimentos credenciados, em âmbito regional, na forma definida pela legislação do
Ministério do Trabalho que regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).

 

ITEM CÓDIGO
SIGA DESCRIÇÃO UNID QUANT

1 0506.002.0003
(ID – 73979)

SERVICO DE FORNECIMENTO/RECARGA DE VALE
REFEIÇÃO. SERV 1

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de atividade material, acessória e complementar
aos assuntos que constituem área de competência legal desta Fundação Saúde.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.5. A descrição do objeto não restringe o universo de competidores.

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

 

2.1 A Fundação Saúde é uma fundação pública, com personalidade jurídica de direito privado, autorizada
pela Lei nº 5.164/2007, alterada pela Lei nº 6.304/2012, regulamentada pelo Decreto nº
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43.214/2011, de duração indeterminada e competência para atuação em todo o território do Estado do Rio
de Janeiro. Ela se constitui como importante iniciativa do Governo do Estado na construção de um novo
espaço de adoção de boas práticas de gestão pública e de novas relações com a sociedade.

2.2 A Secretaria de Estado de Saúde - SES e a Fundação Saúde, através de contratos de gestão celebrados,
estabeleceram um conjunto de ações e intenções que preconizam a responsabilização dos serviços de
saúde e de seus recursos humanos para a consequente oferta de maior eficácia desses serviços à
população.

2.3 Deste modo, para o sucesso de sua missão é imprescindível que a Fundação Saúde conte com mão de
obra especializada para melhor atender a população, além de criar boas condições técnicas, de
infraestrutura e de relações de trabalho para seus profissionais com o intuito de garantir qualidade no
atendimento.

2.4 O quadro funcional da Fundação Saúde é composto por profissionais técnicos da área assistencial
admitidos por meio de concurso público e profissionais ocupantes de cargos comissionados e funções de
confiança para exercício das atribuições de direção, chefia e assessoramento admitidos sob o regime
celetista, que, portanto, demanda na necessidade de fornecimento de auxílios legais constituídos.

2.5. Considerando as deliberações contratuais quando da composição do quadro de funcionários da
Fundação Saúde, foi estabelecido a necessidade de concessão de auxílio refeição aos colaboradores
lotados em postos de trabalho que não forneçam alimentação local, proporcionando ao trabalhador saúde e
integridade, além de garantir maior capacidade produtiva.

2.6 Assim, justifica-se a pretensa contratação, tendo em vista a necessidade de garantir o fornecimento de
auxílio refeição aos colaboradores da Fundação Saúde, que, porventura, façam jus à tal benefício.

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

 

3.1. O auxílio refeição será fornecido mensalmente e sob demanda por meio de créditos, a serem
disponibilizados em cartão eletrônico-magnético com senha numérica individual, dotados de
microprocessador com chip para validação de transação, aos servidores ativos e em exercício para a
Fundação Saúde, em função dos dias efetivamente trabalhados.

3.2. Os serviços de recarga dos cartões resultante da contratação serão executados e entregues
continuadamente, mediante demanda da Fundação Saúde por meio on line.
3.3. A contratada deverá atentar-se para os resultados a serem atingidos, sendo imprescindível a
disponibilização do benefício no primeiro dia útil de cada mês, sob pena de aplicação de sanção
administrativa pelo atraso na prestação do serviço, sem prejuízo das demais sanções eventualmente
cabíveis.

3.4. Além das recargas mensais, poderão ser disponibilizados benefícios a qualquer tempo, mediante
solicitação da Contratante.

3.5. A contratada deverá disponibilizar um preposto atuante e em contato direto com a gestão do contrato,
sem que enseje ônus à Contratante.

3.6. A contratada deverá disponibilizar ampla rede de estabelecimentos credenciados, a fim de garantir que
o benefício seja concedido de forma ininterrupta e satisfatória.

3.7. A contratada deverá garantir que os cartões sejam regularmente aceitos pelos estabelecimentos
credenciados devendo reembolsa-los na forma da lei e no devido prazo.

3.8. O quantitativo de beneficiários e os valores dos créditos são estimados e poderão sofrer alterações ao
longo da vigência do contrato a ser firmado, em função das necessidades da Fundação Saúde.

3.9. A Contratada terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da assinatura do contrato, para apresentar
o modelo de layout à Fundação Saúde a fim de apresentação mensal dos valores do benefício a ser
concedido.
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      3.9.1. O arquivo será validado em até 2 (dois) dias úteis do recebimento. Em caso de não aprovação,
a Contratada terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para realizar as adequações e enviar o arquivo à
Fundação Saúde para validação final.

       3.9.2. No arquivo layout serão disponibilizados dados pessoais/profissionais dos beneficiários: nome,
lotação, escala e valor do benefício do período.

       3.9.3. Após aprovação do layout, a Fundação Saúde encaminhará à Contratada o arquivo eletrônico
(arquivo txt, planilha xls ou similares) para cadastro dos beneficiários e solicitação dos créditos do auxílio
refeição.

3.10. A Contratada deverá fornecer quando solicitado, sistema integrado de pedidos no qual conste as
seguintes informações: nome do funcionário, CPF, data do crédito e seu respectivo valor.

3.11. A Contratada deverá disponibilizar tecnologia, metodologia de acompanhamento e controle de
lançamento dos créditos de forma global e individualizada, possibilitando a impressão ou geração dos
respectivos relatórios para conferência. Deverá, ainda, garantir o necessário treinamento e suporte para
implementação e operacionalização da tecnologia empregada;

3.12. A Contratada deverá fornecer a entrega dos cartões em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data da solicitação.

3.13. O processamento das informações relativas às operações realizadas pela Contratante e pelos
beneficiários, quando da efetiva disponibilização do crédito, deverá ser automática e on-line,
possibilitando o monitoramento por meio da verificação dos dados de identificação do usuário do cartão,
valor, datas, horários e local/nome dos estabelecimentos em que os pagamentos foram efetuados, bem
como do saldo no cartão.

3.14. A Contratada deverá dispor de sistema de atendimento em meio eletrônico, com senhas privativas e
perfis a serem definidos pelo Gestor do contrato, para a realização das seguintes funcionalidades mínimas:
a) operações de cadastro;

       b) Emissão e cancelamento de cartões;

       c) Emissão e cancelamento de pedidos;

       d) Consulta de saldo e extratos;

       e) Emissão de relatórios;

       f) Consulta de notas fiscais emitidas.

3.15. A Contratada deverá dispor deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos
cartões:

       a) Consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos;

       b) Consulta da rede de estabelecimentos credenciados;

       c) Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central
telefônica (Funcionamento em dias úteis em horário comercial);

       d) Solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha pela internet
ou através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial).

3.16. - A CONTRATADA deverá manter convênio com rede de estabelecimentos comerciais que
preparem e sirvam refeições nos padrões estabelecidos no Programa de Alimentação do Trabalhador
(PAT), tais como restaurantes ou estabelecimentos similares, contendo no mínimo 7.000 (sete mil)
estabelecimentos conveniados no Estado do Rio de Janeiro, nas seguintes proporções:

          a) Município do Rio de Janeiro – Centro: 20% (vinte por cento) do total, mínimo de 1.400 (hum mil
e quatrocentos) estabelecimentos;

          b) Município do Rio de Janeiro – Demais bairros: 30% (trinta por cento) do total, mínimo de 2.100
(dois mil e cem) estabelecimentos;

          c) Município de Niterói: 10% (dez por cento) do total, mínimo de 700 (setecentos)
estabelecimentos; 
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          d) Município de São Gonçalo 10% (dez por cento) do total, mínimo de 700 (setecentos)
estabelecimentos;

          e) Demais municípios do Estado do Rio de Janeiro- 30% (trinta por cento) do total, mínimo de
2.100 (dois mil e cem) estabelecimentos;

3.17. Após a assinatura do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a adjudicatária deverá apresentar a
relação da totalidade dos estabelecimentos fixados no Termo de Referência, mantendo quantitativo igual
ou superior de estabelecimentos credenciados durante toda a execução contratual.

3.18. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação indexada por
município, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço e telefone e deverá estar de acordo com
o determinado pelo Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) do Ministério do Trabalho.

3.19. A Contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados, identificação de sua adesão ao
sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação de estabelecimentos
credenciados.

3.20. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do
contrato, a rede credenciada mínima exigida nesta contratação, observada a suas respectivas localizações
definidas por este Termo de Referência.

3.21. A Contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos estabelecimentos credenciados
visando à melhoria no atendimento dos beneficiários.

3.22. A Contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração na relação de
estabelecimentos credenciados.

3.23. A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá solicitar cópia dos convênios/contratos celebrados
com os referidos estabelecimentos comerciais, que deverá ser atendido pela Contratada em até 2 (dois)
dias úteis do recebimento da solicitação.

3.24. A Contratada, em até 5 (cinco) dias úteis da data de assinatura do contrato deverá informar o número
do telefone da Central de Atendimento ao Cliente 0800 ou similar, sem custos adicionais para a Fundação
Saúde, que atenderá ao setor de RH solucionando as demandas decorrentes da administração e
gerenciamento.

3.25. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do mês de competência,
deverão, obrigatoriamente, somar-se aos próximos créditos, de tal forma que os beneficiários em hipótese
alguma sejam prejudicados.

3.26. Os créditos disponibilizados nos cartões serão cumulativos e, ainda, deverão possuir validade para
utilização até o exaurimento de todo o saldo disponível.

3.27. No caso de perda ou extravio do cartão, a Contratada deverá repassar o crédito existente no cartão
atual para outro cartão que será solicitado pelo representante da Contratante;

3.28. A Contratada deverá realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados,
bem como, se necessário, bloquear o saldo existente logo após a devida comunicação do fato ocorrido, e
creditá-lo a favor da Contratante, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da data de bloqueio,
sem quaisquer ônus à sem custo para a CONTRATANTE/BENEFICIÁRIO;

3.29. Os cartões eletrônicos-magnéticos de Refeição, com tecnologia chip, deverão:

         a) Ter, obrigatoriamente, senha individualizada e ser entregues em envelopes lacrados com manual
básico de utilização e o cartão bloqueado. O desbloqueio dos cartões deverá ser feito através de central de
atendimento telefônico ou por outro sistema eletrônico/digital.

         b) Ser entregues personalizados com nome do beneficiário; razão social da Fundação Saúde;
numeração de identificação sequencial; data de validade; e nome, endereço, telefone e CNPJ da
Contratada.

         c) Ser confeccionados e entregues pela Contratada, em até 15 (quinze) corridos contados da primeira
solicitação.

3.30. O ônus relativo à logística e respectiva entrega dos cartões é de responsabilidade da Contratada.
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

4.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

5.1. Os serviços serão executados conforme quadro descritivo abaixo:

         5.1.1. Quanto ao valor: cumpre esclarecer que o valor unitário apresentado usou como
parâmetro inicial aquele já estipulado em processo pretérito (Nº. E-25/539/2012), onde, o valor corrigido é
obtido a partir do produto entre o valor inicial e o resultado da divisão do número-índice do mês final pelo
número-índice do mês anterior ao mês inicial. O resultado desta divisão é o fator que corresponde à
variação acumulada do IPCA no período desejado, inclusive, a série histórica de números-índices do
IPCA pode ser encontrada na tabela 1737 do Sistema IBGE de Recuperação Automática (SIDRA),
disponível no endereço https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php.

       5.1.1.1. As quantidades mencionadas neste Termo de Referência referem-se à estimativa mensal de
colaboradores que fazem jus ao benefício, tendo por referência a folha de pagamento correspondente ao
mês de dezembro/2022 acrescido de 30% (trinta por cento) de margem de admissão para o exercício 2023.

         5.1.1.2. As quantidades estimadas não implicam em obrigatoriedade de contratação total de cartões,
servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes.

ITEM SERVIÇO UNIDADES
QTDE.
FUNC/MÊS

QTDE
ESTIMADA
DIAS
TRAB/MÊS

VALOR DO
BENEFÍCIO
DIÁRIO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL

1
Administração, gerenciamento,
emissão e fornecimento de vale
refeição, via cartão magnético

SEDE 200 22 R$ 23,00 R$ 101.200,00

UNIDADES 737 15 R$ 23,00 R$ 254.265,00

SAMU 546 13 R$ 23,00 R$ 163.254,00

TOTAL  1483 50 69 R$ 518.719,00
 

 
           5.1.2. Quanto ao critério de sustentabilidade ambiental:

                   5.1.2.1. A contratada, buscando efetivar as ações sustentáveis na Administração Pública,
deverá orientar seus funcionários para o correto uso e descarte dos materiais que possuem natureza
sustentável como utilização racional do papel, uso racional e econômico da água e energia elétrica na
instituição contratante, bem como facilitar, sempre que possível, a realização da coleta seletiva dos
resíduos produzidos.
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         5.1.3. Do local de entrega:
                  5.1.3.1. Os cartões magnéticos-eletrônicos, com chip, deverão ser entregues na sede
da Fundação Saúde, situado na R. Barão de Itapagipe, 225, 5º Andar – Rio Comprido, Rio de Janeiro - RJ,
CEP: 20261-005, aos cuidados do Setor de Benefícios, devidamente bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do funcionário na parte externa, sem custo de frete;

                   5.1.3.2. O horário de entrega é de 09h às 16h, de segunda à sexta-feira.

                   5.1.4. A contratada deverá apresentar junto aos documentos de habilitação, declaração de que
possui ou que reunirá condições de apresentar os documentos abaixo, quando da assinatura do contrato:

                   5.1.4.1. Comprovante de que mantém sede, filial ou escritório no Rio de Janeiro, dispondo de
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante.

                   5.1.4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para
a prestação do serviço.

 

 

6. DA VISTORIA

 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá facultativamente,
realizar vistoria nas instalações da Fundação Saúde, acompanhado por servidor designado para esse fim,
de segunda à sexta-feira, das 10:00 às 14:00 horas, mediante agendamento prévio a ser realizado.

6.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.1.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

6.1.3. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, do Programa de
Alimentação do Trabalhador (PAT) e de sua proposta, com materiais e serviços necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Ter convênio com rede de estabelecimentos que atenda às necessidades da Contratante, zelando para
que respeitem as determinações da legislação vigente;

7.4. Garantir o sigilo dos dados dos beneficiários, sendo vedada a utilização dos mesmos para qualquer
outro fim não previsto no respectivo contrato;

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado devendo ressarcir imediatamente a Fundação Saúde em sua integralidade, ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à
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Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.7. Atender às solicitações da Contratante, no prazo fixado pelo fiscal do contrato nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.12. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-
C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
que se verifique no decorrer da execução dos serviços.

7.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

7.16. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

7.19 submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

7.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato, não transferindo à Fundação Saúde, em caso de inadimplência da Contratada,
com referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto do
contrato.

7.22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.23. Estar devidamente registrada no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, como empresa
participante do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).

7.24. Confeccionar os cartões com os dados a serem informados pela Contratante, com tecnologia que
permita ao beneficiário o acompanhamento e controle dos créditos disponibilizado;

7.25. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões,
a fim de evitar qualquer tipo de falsificação, clonagem ou fraude;

7.26. Fazer o repasse dos créditos nas datas estabelecidas pela Fundação Saúde, independente de
vinculação ao pagamento da Nota Fiscal pelo CONTRATANTE, quando a CONTRATADA der causa,
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por qualquer motivo, dos fatos que ensejaram o não pagamento (falta de documentos, problemas de
irregularidade fiscal, erros na emissão da Nota Fiscal, entre outros);

7.27. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada todos os encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, contribuições fiscais e outros que venham a incidir sobre os serviços supracitados.

7.28. A Contratada deverá fornecer aos beneficiários todas as orientações e instruções sobre o benefício e
sobre a utilização dos cartões.

7.29. A Contratada deverá cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não
cumprirem as exigências sanitárias.

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.11. Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela Contratada, quanto à prestação de serviços, desde que
tenham sido cumpridas todas as exigências legais contratuais, incluindo a comprovação:

8.11.1. Do cumprimento de todos os encargos trabalhistas e previdenciários.

8.12. Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela Contratada os custos e/ou encargos que não forem
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utilizados na execução dos serviços.

8.13. Enviar à Contratada, arquivo de cadastro com os dados dos usuários, para confecção dos cartões com
antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos da data estipulada para o crédito.

8.13.1. Em caso de necessidade de alteração de algum dado informado poderá ser realizado, desde que
observe a antecedência mínima de 03 (três) dias corridos da data estipulada para o crédito.

 

 

9. DOS PRAZOS:

 

9.1. Deverão ser observados os seguintes prazos:

a) Para permitir a mobilização da Contratada, o início dos serviços deverá ser em até 05(cinco) dias
corridos contados da vigência do Contrato.

b) Os cartões e seus respectivos créditos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data
de solicitação da contratante.

c) O prazo de vigência do contrato, assim como o da execução dos serviços, será de 12(doze) meses,
contados da data de publicação em DOERJ, podendo ser prorrogado por período igual e sucessivo, até o
limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que presentes a obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Fundação Saúde, atestadas expressamente pelo setor competente, na forma do Inciso II,
art. 57 da Lei nº 8666/93.

 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Fundação Saúde à continuidade do contrato.

 

 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
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12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

12.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo D, ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

         a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

         b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

         12.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

12.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

12.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

12.15.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
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na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

12.17. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.

13.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal, após a entrega da documentação acima, da
seguinte forma:

         13.3.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

       13.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

        13.3.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

         13.3.3.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

         13.3.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

         13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

         13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

         13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento
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substituto.

         13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

       14.2.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado poderá ser demonstrada pela execução pretérita de, no
mínimo, 50% (cinquenta inteiros por cento) do quantitativo relativo às redes credenciadas para cartão
alimentação e refeição, separadamente, cujos quantitativos estão indicados neste Termo de Referência.

        14.2.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

        14.2.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

       14.2.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

14.3. Os critérios de qualificação financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão:

        14.3.1. Apresentação de certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

       14.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

     14.3.2. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

       14.3.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

       14.3.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

       14.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

         14.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que possuem
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
estimado do contrato.

         14.3.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de:

        14.3.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos
por cento) do valor estimado para a contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis já exigíveis na forma da lei;

14.4. O critério de julgamento da proposta reger-se-á pelo tipo Menor Preço Global, representado pela taxa
de administração, sendo permitida a taxa igual a zero e não sendo permitida a taxa negativa.

14.5. No caso de empate entre as propostas e não sendo apresentados lances, sem prejuízo do disposto no
item 14.6, será assegurada preferência como critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será da proposta que
tiver mais estabelecimentos comerciais cadastrados na cidade do Rio de Janeiro, nas condições do
edital.
b) persistindo o empate o critério utilizado será aquele previsto no inciso III do artigo 55 da Lei
Federal nº 13.303/2016
14.6. Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegurada às
microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso a proposta de menor preço
tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição.

       14.6.1. Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das
empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores
em até 5% àquela mais bem classificada.

          14.6.2. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

                   a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos,
após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.

                   b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique
desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se
enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.

              c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA (52607300)         SEI SEI-080007/008909/2023 / pg. 13



equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o
sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da
prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

         14.6.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo
critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

14.7. Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital.

 

 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

 

15.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

15.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por seguro-garantia ou fiança bancária.

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

15.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual.

15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

        15.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

        15.4.2. Prejuízos diretos causados à Fundação Saúde decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

        15.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Fundação Saúde à contratada; e

        15.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

15.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

15.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

15.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

15.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

15.10. Será considerada extinta a garantia:
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         15.10.1. Com a devolução da apólice ou carta fiança, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

         15.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

15.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

15.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste
Edital e no Contrato.

 

 

16. DO PAGAMENTO

 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

         16.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência;

         16.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal.

16.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) O prazo de validade;

         b) A data da emissão;

         c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

         d) O período de prestação dos serviços;

         e) O valor a pagar; e

         f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

         a) Não produziu os resultados acordados;

         b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

         c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

16.6. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

16.7. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos
mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I

=

( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

16.8. O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009,
com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no
Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da
Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

 

17. DO REAJUSTE

 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

18. DAS PENALIDADES

 

18.1. O proponente que, convocado no prazo de 03 (três) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes
sanções:
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         a) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com
a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

         b) Multas previstas em edital e no contrato.

18.2. As condutas do contratado, verificadas pela contratante, para fins deste item são assim consideradas:

         I – Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do proponente que prejudique o bom
andamento do certame, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura
do contrato;

         II – Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo proponente, da desclassificação de sua proposta,
quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou
falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

          III – Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida
pelo contratado;

          IV – Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e

         V – Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento
do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento
administrativo, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas,
ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

18.3. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de
acordo com a gravidade da infração:

         a) Advertência;

         b) Multa administrativa;

         c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

         d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

18.4. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta
cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

         18.4.1. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 20.4 também
deverão ser considerados para a sua fixação.

18.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da Fundação Saúde, devendo ser aplicada
pela Autoridade Competente.

         18.5.1. As sanções previstas na alínea b do item 18.1 e nas alíneas a e b, do item 18.2 e serão
impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80.

        18.5.2. As sanções previstas na alínea a do item 18.1 e na alínea c, do item 18.2 serão impostas pelo
Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetida à
apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.

        18.5.3. A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 18.2, é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.

18.6. As multas administrativas, previstas na alínea b do item 18.1 e na alínea b, do item 18.2:

         a) Corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato não executadas;

         b) Poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

         c) Não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos
das infrações cometidas;
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         d) Deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

         e) Nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

         f) Deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho,
conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

18.7. A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 18.2:

         a) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

         b) Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado
com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

18.8. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, prevista na alínea d, do item 18.2, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

         18.8.1. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

18.9. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o

CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art.
412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

18.10. Se o valor das multas previstas na alínea b do item 18.1, na alínea b, do item18.2 e no item 18.7,
aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

18.11. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido
o contraditório e a defesa prévia.

18.12. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração
cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais
pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o
caso.

18.12.1. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

          18.12.2. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

         18.12.2.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de
aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 18.1 e nas alíneas a, b e c, do item 18.2, e no
prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 18.2. 18.11.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com
a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

18.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela
Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida
e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a
aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

18.14. As penalidades previstas nos itens 18.1 e 18.2 também poderão ser aplicadas aos proponentes e ao
adjudicatário.

          18.14.1. Os proponentes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

                        a) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta
pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);
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                        b) Impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações;

                        c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Enteou
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

18.15. As penalidades impostas aos Proponentes serão registradas pelo ÓRGÃO CONTRATANTE no
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

          18.15.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser emitido o extrato de publicação no
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 18.1 e nas alíneas
c e d do item 18.2, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos
e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

          18.15.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 18.15.1 deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

18.16. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20.

 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

19.1. A critério da Fundação Saúde poderão ser utilizados os pagamentos devidos à Contratada para cobrir
possíveis despesas com o pagamento de custos do contrato, multas, indenizações ou outras
responsabilidades da Contratada.

 

 

20. DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

I - Planilha de custos e formação de preços (ANEXO A);

II - Declaração quanto ao pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço (Anexo B);

III - Avaliação da qualidade de serviços (ANEXO C)

IV -  Modelo de Ordem de Serviço (ANEXO D)

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Fabricio, Chefe, em 24/05/2023, às 16:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 52607300 e
o código CRC 2FAC43C2.

Referência: Processo nº SEI-080007/008909/2023 SEI nº 52607300

R. Barão de Itapagipe, 225, - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: - fs.rj.gov.br  
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